
P.BEFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPíRITO SANTO 

LEI N9 665/79 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESP-IRITO SA! 
TO. Faço saber quea CÃMARA MUNICIPAL DA SERRA, decretou e eu san -

ciono a seguinte Lei: 

Artigo 19 - Fica concedido ao Senhor ARNÕR PEREIRA BAS­
'l'OS, uma ajuda no valor de Cr$ 100.000,00 (cem m.11 cruzeiros) como 
indenização, para que possa fazer o recuo de sua casa, sito -a Av_! 

nida Getulio Vlrrgas nesta Cidade da Serra. 

Artigo 29 - As despesas decorrentes do disposto no Arti­
go 19 desta Lei correrão pela Dotação 1.500 - Secretaria de Obras' 

- 4.2.0.0 - Inversões Financeiras. 

Artigo 39 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publl:_ 

cação, revogadãs as d.1sposições em contrârJ.o. 

Prefeitura ~tunicipal da Serra, em 10 de maio de 1979. 
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